INDICAÇÃO Nº 
1283
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros á Prefeitura Municipal de Arandu, destinados à construção do Centro de Educação Infantil naquela cidade.

JUSTIFICATIVA

Recebemos da Câmara Municipal de Arandu o ofício nº 61/04, subscrito pelo seu Presidente- Vereador José Elísio de Paula Pinto, encaminhando cópia do Requerimento nº 89/04, de autoria do Vereador Wilson Domingues Bernardo e apoiado pelo Vereador Antonio Carlos de Oliveira Rosa, aprovado naquela Edilidade por unanimidade, através do qual é solicitada nossa intercessão no sentido de que o Governo do Estado libere recursos destinados á construção de um Centro de Educação Infantil naquela cidade.

Entendemos que o pedido é justo e meritório uma vez que a unidade educacional em questão certamente será de grande valia para a população local, pelos benefícios que trará as crianças residentes no município.

Assim, solidários com a população e aos Vereadores de Arandu estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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